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Aprova a criação do Curso Integradode Doutorado em Zootecnia.

O VICE-REITOR NO EXERCÎCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOCEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberouo Conselho Universitário-CONSUNL em sua reunião de 08.10.99, na forma do que dis—põe o inciso V do Art. 53 da Lei n°. 9.394, de 20.12.96, combinado com os artigos 11,letra i, e 25, letra s, do Estatuto em vigor;
considerando que as peculiaridades climáticas do Nordeste evidenciam a neces-sidade da capacitação de técnicos de elevado nível científico que deverão contribuir,através da pesquisa, para a solução de alguns dos nossos problemas da pecuária regional;
considerando que a análise dos indicadores de qualidade se mostrou plenamentefavorável, e que o parecer do CTC da CAPES concluiu pela recomendação da aprovaçãodo referido Curso;
considerando que o projeto do Curso foi aprovado pelos colegiados das Universi-dades envolvidas, e que está de acordo com as normas legais e os regulamentos da UFC,
RESOLVE:-
Art. 1°. - APROVAR, nos termos do plano aprovado pelo CEPE na reunião de07.10.99 e das condições estabelecidas na documentação apresentada através do Proces—so nº.23067.2030/99—95, a criação do Curso Integrado de Doutorado em Zootecnia, aser ministrado conjuntamente pela Universidade Federal do Ceará, Universidade Federalda Paraíba e Universidade Federal Rural de Pernambuco.
Art. 2°. — A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revo-gadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 13 de outubro de 1999.

P of. René Teixeira BarreiraVice-Reitor no Exercício da Reitoria
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